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839
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que sejam realizados estudos, junto aos órgãos competentes, no sentido de que se efetue a revisão da Resolução SMA nº 69, fazendo-se valer a redação inicial dos Decretos de criação das APA’s. 

JUSTIFICATIVA

Nos três Decretos de criação das “Áreas de Proteção Ambiental” (Decretos nº 53.525, 53.526 e 53.527/2008), destaca-se nos artigos 5º e 6º o estabelecimento, com o mesmo texto, dos tipos de embarcação proibidas de pescar dentro dos limites das APA’s:

“Fica proibida na APA Marinha a pesca de arrasto com a utilização de sistema de parelha de barcos de grande porte e a pesca com compressor de ar ou outro equipamento de sustentação artificial, em qualquer modalidade.”

Parágrafo único – Caberá à SMA, ouvido o Conselho Gestor da APA’s, definir os parâmetros técnicos que estabelecem a proibição referida neste artigo (...)

 Os barcos de grande porte são identificados pela Lei da Pesca (Lei Federal 11.959, de 11.06.2009) como os maiores de 100 AB de arqueação bruta.

No Estado de São Paulo não existem barcos de grande porte para sistema parelha na captura de pescados.

Contudo, os conselhos gestores das APA’s não consideram a Legislação federal, como, também, não obedeceram as recomendações do Instituto de Pesca (órgão de pesquisa pesqueira ligado às APA’s) e subsidiaram a elaboração da Resolução SMA nº 069 de 28.09.2009 e, que alteram o enunciado nos artigos 5º e 6º de forma brutal e radical:

“Nas áreas de Proteção Ambiental, a atividade da pesca com compressor de ar ou outro equipamento de sustentação, em qualquer modalidade, independentemente da Arqueação Bruta, não pode ser realizada, nos termos dos Decretos Estaduais nºs 53.525, 53.526 e 53.527, todos de 08.10.2008.”

Assim, a Resolução SMA Nº 69, trouxe enorme prejuízo à produção pesqueira do nosso Estado, diminuindo o potencial de captura e proibindo aos barcos (parelhas) que pratiquem atividade pesqueira dentro dos limites das APA’s Marinhas.

Pelos motivos acima expostos, é imprescindível a revisão da Resolução SMA nº 69, fazendo-se valer a redação inicial dos Decretos de criação das APA’s. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Ferrarini
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